
PORTÀRIÀ N" . t459/2023.

Dá RêDoÇão e nova lotaçáo a servidor (a) runicipal e dá
outlaE providências

o Prefeito Municipal de xaxim - Estado de Santa
Catarina. no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o fnciso
VI do Artigo 66 da Lei Orgânlca Municipal; Lei No 1729. dê 26 dê dezembro de
1994 e suas alteraÇÕes; Lei Compfementar N" 081, de 20 de julho de 2011 e
suas alteraÇões; Lei Complementar N" 128, de 28 de novenbro de 2013 e suas
a]teraÇôes e Edj-tal A-70/2023, de 06 de novembro de 2A23 e com base na
declaraÇão de escolha emitida pela SMEC, datada de 09 de dezembro de 2023.

RESOI,VE:

Art. 1" Conceder ao servidor municipal .rEÀÀI DÍEGO
CÀBRÀL, matrj-cula 777?, ocupante do cargo de Professor (EducaÇão Fisica), nd
Secretaria Munlcipal dê EducaÇão e Cultura, deste município de Xaxim - SC,
com carga horária total de 40 (quarenta) horas semanais, remoÇão do CEIM
Meria Lunêdo Batisttê11a ê EBM DoE Bosco - Iurno l'Íetutino e veEp€Etino,
ficando lotado a partir de 01 de fevereiro de 2024, na EEM DoB Bosco - Turno
À4ãtutino ê Veapertino.
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